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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 1 1- 
Revoga Licitação, modalidade Tomada 

de Preços, sob n9 018/86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que através do Edital n9 018/86, 	foi 

aberta Licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob n9 

018/86, que objetivava a construção, por empreitada global, 

de uma escola em alvenaria, padrão FUNDEPAR, com a 	área 

física de 481,95 m2 , no Parque San Remo, 1 Parte, 	nesta 

cidade; 

CONSIDERANDO que apenas uma empresa acudiu ao referi 

do chamamento, cuja proposta extrapola os suportes orçamen 

tários previstos, fato esse que frustra os propo5sitos 	ali 

dimensionados, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica revogada a Licitação objetivada 	no 

Edital n9,018/86, na modalidade de Tomada de Preços, catalo 

gada sob o n9 018/86. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICI L, aos 31 de julho de 1986. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

em/jas. 
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